
ESTADO DO TOCANTINS - PODER LEGISLATIVO
GABINETE DA DEPUTADA CLAUDIA LELIS

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2023/GDCL

Institui a Política Estadual de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Fibromialgia no âmbito do
Estado do Tocantins.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, faço saber que a Assembleia Legislativa do

Estado do Tocantins aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Estado do Tocantins, a Política Estadual de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Fibromialgia.

Parágrafo único. É considerada pessoa com fibromialgia, para os efeitos desta Lei, aquela que
avaliada por médico reumatologista, fisiatra ou com especialização em dor crônica, preencha os
requisitos estipulados pela Sociedade Brasileira de Reumatologia ou órgão que venha a substituí-la.

Art. 2º São diretrizes da Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia:

I - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas com
fibromialgia e controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação;

II - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa
com Fibromialgia;

III - o estímulo à pesquisa científica, contemplando estudos epidemiológicos para dimensionar a
magnitude e as características da fibromialgia no Estado do Tocantins, sempre associado à política
públicas eventualmente em vigência a nível nacional;

IV - o estímulo à inserção da pessoa com fibromialgia no mercado de trabalho, com políticas
diferenciadas, dada a especialidade de cada caso;

VI - atendimento multidisciplinar.

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público poderá
firmar convênio com pessoas jurídicas de direito privado, preferencialmente aquelas sem fins
lucrativos.

Art. 3º - A pessoa com fibromialgia é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos
legais, devendo ser incluída e possuindo os mesmos direitos estabelecidos em outras leis estaduais
que tratam do assunto..

Art. 4º O Estado, por meio da Secretaria de Estado da Saúde, na forma estabelecida em lei,
proporcionará aos pacientes diagnosticados com a fibromialgia, acesso a todo remédio necessário
ao tratamento, viabilizando também os tratamentos necessários na rede pública de saúde.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

Trata a presente iniciativa, de instituir, no âmbito do Estado do Tocantins, a Política Estadual
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia, síndrome definida pela Sociedade Brasileira
de Reumatologia - em consonância com o Colégio Americano de Reumatologia - como "síndrome
dolorosa crônica, não inflamatória, cuja etiologia é desconhecida, sendo caracterizada por queixas
dolorosas musculoesqueléticas difusas, em pontos anatomicamente determinados.”

Mencionada patologia inclui entre os sintomas “dores no corpo”, fadiga, alterações no sono em
virtude de apneia ou insônia, além de gerar problemas cognitivos e alteração da memória, transformando
uma simples tarefa de atenção ou concentração em algo difícil de ser realizado. Sua causa é desconhecida,
mas está relacionada à diminuição da concentração de serotonina, levando a que o cérebro dos pacientes com
esta doença perca a capacidade de regular a dor e está associada a transtornos de ansiedade e depressão.

Seu diagnóstico é essencialmente clínico, de acordo com os sintomas informados pelos
pacientes nas consultas médicas e ao exame clínico, tais como a identificação de pontos dolorosos
sob pressão, também chamados de tender poinst, ou então, o médico aplica um questionário
denominado FIQ - Fibromyalgia Impact Questionnaire - “ Questionário de impacto da
Fibromialgia” que é um instrumento válido e confiável para medir a capacidade funcional e o
estado de saúde de pacientes brasileiros com o sintoma.

Não existe um exame complementar específico, de forma que o diagnóstico resulta dos
sintomas e sinais reconhecidos nos pacientes, bem como da exclusão de doenças que possuem
sintomas semelhantes e podem simular fibromialgia.

Também não há cura, sendo o tratamento parte fundamental para a estabilização de seu quadro. Os
analgésicos e anti-inflamatórios podem ter uso restrito. Os antidepressivos e os neuromoduladores são a
principal medicação atualmente utilizada pelos pacientes de fibromialgia, uma vez que controlam a falta de
regulação da dor por parte do cérebro, atuando sobre os níveis de neurotransmissores no cérebro, pois são
capazes de agir eficazmente na diminuição da dor ao aumentar a quantidade de neurotransmissores que
diminuem a percepção dolorosa desses pacientes.

A doença em comento atinge em sua grande maioria mulheres. O percentual é de 80 a 90%
dos casos e tem prevalência na faixa etária entre 30 e 60 anos. A proporção dos casos entre homens
e mulheres é de 1 homem para 20 mulheres.

Face o exposto, solicito o apoio dos nobres para para uma rápida tramitação e aprovação do
presente Projeto de Lei que visa minimizar o sofrimento dos portadores de fibromialgia,
garantindo-lhes atendimento preferencial.

Sala das Sessões, aos 14 de Fevereiro  de 2023.

Claudia Lelis
Deputada Estadual
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